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EXOSIÇÃO DOS MOTIVOS

PROJETO DE LEI N° 01/2005


O presente Projeto de Lei tem por objetivo dar prosseguimento às aulas de música dirigidas aos integrantes da Banda Municipal de Três Passos. O profissional a ser contratado será o regente da Banda Municipal.


O programa teve início em abril de 2003 e sua interrupção prejudicaria o projeto a ser desenvolvido nesta área.


Certos de que podemos contar com Vossas Excelências, aproveitamos a oportunidade para colocarmos ao seu inteiro dispor eventuais dúvidas.

CARLOS ALBERTO A. CANOVA

Prefeito Municipal 

PROJETO DE LEI No. 01 de 03 de janeiro de 2005

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONTRATAR UM PROFISSIONAL PARA MINISTRAR AULAS DE MÚSICA AOS INTEGRANTES DA BANDA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CARLOS ALBERTO ANDRIGHETTO CANOVA,  Prefeito do Município de Três Passos, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 87, Inciso IV, da Lei  Orgânica do Município...

Art. 1° - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a contratar um profissional para ministrar aulas de música aos integrantes da Banda Municipal de Três Passos, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.

§ primeiro – O contrato de que trata o artigo retro terá vigência a contar de 1° de fevereiro de 2005 até o dia 31 de dezembro de 2005.

§ segundo –  O profissional contratado perceberá vencimentos de R$ 1.300,00 (um mil e trezentos reais) mensalmente.

Art. 2° - As despesas decorrentes da presente lei correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: Programa 027 – Promoção da Cultura.

Art. 3° - É autorizado o Poder Executivo Municipal a abril crédito especial na Lei Orçamentária com o fim específico de adequar as despesas decorrentes da presente lei, através de Decreto Municipal.

Art. 4°- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


    GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS,


    Aos 03 dias do mês de Janeiro de 2005.






CARLOS ALBERTO A. CANOVA

   





Prefeito Municipal 
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